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Esclarecimento
15/08/2022 08:49:09
 
Empresa interessada em participar do Pregão Eletrônico nº 60/2022 apresentou o seguinte pedido de esclarecimento: " Q1 – Sobe “Aparelho Telefônico
Digital, marca Mitel – modelo Dialog 4222 ou superior, compatível com a Central Telefônica AAstra – Modelo MX– ONE TSE – VERSÃO 6.3.”
a) Entendemos
que a(s) central(s) PABX/Servidor de Comunicação, onde serão instalados os aparelhos telefônicos digital, possuem licenças de ramal proprietário
disponíveis para instalação desses telefones. Está correto nosso entendimento? b) A responsabilidade de configuração no servidor/PABX no qual os
aparelhos telefônicos digital serão instalados é de responsabilidade da CONTRATANTE. Está correto nosso entendimento?
c) Entendemos que não haverá
instalação pela CONTRATADA, ou seja, a instalação será de responsabilidade da CONTRATANTE, que irá gerenciar e custear todas as ações necessárias. Está
correto nosso entendimento?"



Fechar
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Resposta
15/08/2022 08:49:09
 
Após análise, o setor requisitante manifestou-se nos seguintes termos: ´ Seguem as respostas aos esclarecimentos:
a) Entendemos que a(s) central(s)
PABX/Servidor de Comunicação, onde serão instalados os aparelhos telefônicos digital, possuem licenças de ramal proprietário disponíveis para instalação
desses telefones. Está correto nosso entendimento? SIM
b) A responsabilidade de configuração no servidor/PABX no qual os aparelhos telefônicos digital
serão instalados é de responsabilidade da CONTRATANTE. Está correto nosso entendimento? SIM
 c) Entendemos que não haverá instalação pela
CONTRATADA, ou seja, a instalação será de responsabilidade da CONTRATANTE, que irá gerenciar e custear todas as ações necessárias. Está correto nosso
entendimento? SIM"
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